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1 o Determina que o Poder Executivo divulgue mensagens que

E alertem contra o uso de drogas e fixa outras providências.

Dbi, E

PR == A. Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:
= O:

bad e

Artigo 1o - Fica o Poder Executivo autorizado a veicular nos órgãos de

comunicação, em caráter permanente, mensagens que alertem os

jovens do Estado de São Paulo sobre os perigos das drogas e

entorpecentes.

Artigo 2o - As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotações

orçamentárias próprias do Executivo para sua área de Comunicação

Social, suplementadas, se necessário.

E Artigo 3o - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 120 (cento e

vinte) dias contados a partir da sua data de publicação.

Artigo 4o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões,

Divisão de Crtenamento Legistaivo
SENÇÃO o -xp-niENTE Deputado AFANASIO JAZADJI
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SÃO PAULO

DEPUTADO AFANASIO JAZADJ!

JUSTIFICATIVA

Na cidade de Santos, deste Estado, dados levantados recentemente

demonstram que os usuários de drogas injetáveis constituem o maior grupo de risco em

relação à AIDS, ou seja, 46% deles contra 42% dos homo e heterossexuais, o que comprova

o avanço dos vícios naquela cidade, como de resto em toda a sociedade.

Pesquisa realizada pelo professor Elisaldo Carlini, da Escola Paulista

de Medicina, mostra que o uso das drogas atinge mais de 20% dos jovens que vivem nas

capitais brasileiras, sem distinção de classes sociais

Tais números, mostram que a questão dos entorpecentes “entre os

jovens e menores é deveras preocupante.

Faz-se mister, portanto, que medidas preventivas contra este mal

sejam tomadas pelo Estado urgentemente.

Assim, através das mensagens que estamos propondo que o Executivo

divulgue de forma permanente, pretendemos, conseguir que tal situação se reverta, salvando

nossos jovens.

Deputado AFANASIO JAZADJL



Nos termosdo Item 3, Parágrafo único do artigo 148,
da VIII Consolidação do Regimento Inteno, a presente
proposição esteve em pauta nos dias correspondentes
às 14o à 18o Sessões Ordinárias (de 26/2 a 1o de março de
1996), não tendo recebido emendas e substitutivos.

D.OL, 1o de março de 1996
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A maior votação de um só Deputado Estadual em toda à história do Brasil
€ o único candidato a receber votos em todos os 572 municipios do Estado.|SÃO PAULO

DEPUTADO AFANASIO JAZADJI!
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- Presidente

SENHOR PRESIDENTE,

Requeiro, nos termos do artigo 61 e seus respectivos

parágrafos da VIII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa dó Estado

de São Paulo, que Vossa Excelência se digne designar RELATOR ESPECIAL para o

Projeto de Lei no 78 de 1996, de minha autoria, que se encontra na Comissão de

Constituição e Justiça, com prazo vencido, para que seja exarado parecer, a fim de que

referida propositura possa seguir seus trâmites regimentais.

Sala das Sessões,

Deputado AFANASIO JAZADJI

A Sua Excelência o Senhor

Deputado RICARDO TRÍPOLI

DD. Presidente da Assembléia Legislativa

São Paulo - SP

SESSÃOIVA o LM
criança



Senhor Assessor Procurador - Chefe:

Comunico a Vossa Senhoria que o
Projeto de Lei no 78, de1.996 "encontra-se na Comissão de Constituição
e Justiça — com o prazo regimental vencido.

ATM, em 26 de abril de 1.996.

LE repara O ease ecerigre es
Auxiliar Técnico da Mesa

Senhor Presidente:

À vista da informação supra, sugerimos
a Vossa Excelência que determine o procedimento previsto no 8 22 do artigo

61 da VII Consolidação do Regimento Interno.

ATM, em 26 de abril ge 1.996.

Auro Augusto Caliman

Assessor Procurador - Chefe

À ATM, para requisitar da Comissão
de Constituição e Justiça o Projeto de Lei no 78/96

para as providências previstas no artigo 61 da VIII Consolidação do Regimento Interno.

GP em 02 de maio de 1.996

TRIPOLI

residente
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Arquive-se, nos termos do Art. 177
da IX CR Publique-se este
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Divisão de Ordenamento Legislativo

Serviço de Processo Legislativo
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